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O Conselho Diretivo Nacional esteve reunido nos dias 7 e 8 de junho, na Sede Nacional em Lisboa, 

em formato misto (presencial e por videoconferência), para debater diversos assuntos de interesse, 

dos quais se destacam:  

1. No dia 21 de maio foram realizadas as eleições para os novos órgãos estatutários criados pela 

Lei nº 70/2023, de 12 de dezembro: Conselho de Supervisão e Conselho Disciplinar Nacional. 

A sufrágio apenas se apresentou uma lista concorrente a cada um dos órgãos, listas estas, 

cujo primeiro subscritor foi o Engenheiro Técnico Augusto Ferreira Guedes. A lista candidata 

ao Conselho de Supervisão foi eleita com 95% dos votos e a lista candidata ao Conselho 

Disciplinar Nacional obteve 96% dos votos. O Conselho Diretivo Nacional, em face do 

relatório da Comissão Eleitoral, homologou os resultados das eleições, no dia 07 de junho de 

2024. 

2. A tomada de posse dos membros eleitos do Conselho de Supervisão e do Conselho 

Disciplinar Nacional ocorreu no dia 7 de junho na sede nacional da Ordem dos Engenheiros 

Técnicos, após a homologação dos resultados pelo Conselho Diretivo Nacional. 

3. No dia 7 de junho de 2024, na sede nacional da Ordem dos Engenheiros Técnicos, tomaram 

posse os membros nomeados para as Comissões Instaladoras dos novos colégios de 

especialidade que a Ordem vai propor, designadamente Engenharia Biomédica, Engenharia 

Física Tecnológica e Engenharia geral e de projeto; 

4. O Conselho Diretivo Nacional aprovou a criação de especialidades em engenharia, 

documento que esteve em consulta pública até ao dia 13 de maio do corrente e que seguirá 

para o Conselho de Supervisão. Neste contexto, foi ainda aprovada a revisão dos atos de 

engenharia que serão colocados em consulta publica. Os colégios agora aprovados são: 

a) Engenharia civil; 

b) Engenharia eletrónica e de telecomunicações; 

c) Engenharia da energia;  

d) Engenharia mecânica; 

e) Engenharia química e biológica; 

f) Engenharia informática; 

g) Engenharia geotécnica e minas; 

h) Engenharia agrária; 



i) Engenharia geográfica e topográfica; 

j) Engenharia do ambiente; 

k) Engenharia de segurança; 

l) Engenharia da proteção civil; 

m) Engenharia dos transportes e da mobilidade; 

n) Engenharia alimentar; 

o) Engenharia dos materiais, produção e qualidade; 

p) Engenharia biomédica;  

q) Engenharia física tecnológica; 

r) Engenharia geral e projeto.   

5. O Conselho Diretivo Nacional aprovou o Regulamento de criação, cisão, fusão, extinção, 

composição, competências e atos e modo funcionamento dos colégios de especialidade de 

engenharia; 

6. O Conselho Diretivo Nacional aprovou a alteração ao Regulamento nº 140/2024, de 30 de 

janeiro – Regulamento de Colégios da Especialidade de Engenharia e Competências 

Profissionais, documento que esteve em consulta pública até ao dia 22 de maio.  

7. O Conselho Diretivo Nacional aprovou a alteração do regulamento dos atos de engenharia – 

Regulamento nº 960/2019. 

8. O Conselho Diretivo Nacional aprovou as normas de admissão e registo na Ordem.  

9. O Conselho Diretivo Nacional aprovou patrocinar a Semana do Transporte Aéreo que irá 

decorrer entre os dias 27 de junho e 4 julho, organizado pelo “ISEC Lisboa-Instituto Superior 

de Educação e Ciências” em consórcio com o “IST - Instituto Superior Técnico” e a “UBI - 

Universidade Beira Interior”. Nesta atividade encontram-se incluídos dois Congressos 

internacionais: O “IX RIDITA-Congresso Internacional de Rede Iberoamericana de Transporte 

Aéreo” (27 a 29 de junho) e o “ATRS-Congresso Mundial sobre Transporte Aéreo” (de 30 de 

junho a 4 de julho), ambos contando com o Alto Patrocínio de S. Exa. o senhor Presidente da 

República. 

10. O Conselho Diretivo Nacional aprovou o apoio e participação da Ordem na 10ª Semana 

Africana de Engenharia da UNESCO e 8.ª Conferência Africana de Engenharia que terá lugar 

em Luanda de 9 a 13 de setembro de 2024. A Semana Africana de Engenharia tem como 

objetivo educar e sensibilizar os jovens e o público em geral para as profissões ligadas à 

engenharia e, bem assim, através de conferências, exposições, workshops educativos, entre 

outros, também destacar o papel que os profissionais de engenharia assumem enquanto 

intervenientes chave na procura e colocação em prática de soluções para os mais diversos  

desafios do quotidiano que afetam todo o universo continental e que se nos apresentam 

ligados às questões da energia, transportes, abastecimento de água potável, habitação, 

infraestruturas sustentáveis, bem como, as relacionadas com as alterações climáticas. 

11. O Conselho Diretivo Nacional aprovou o apoio e participação da Ordem no workshop “Zero 

casa degradadas”, organizada pela Ordem dos Engenheiros de Angola e do qual a OET será 

entidade coorganizadora. Esta atividade decorrerá em Luanda no dia 12 julho e, para além 

do tema central, será ainda debatido o modelo de gestão aeroportuária, a mobilidade urbana 

e o turismo.  

Lisboa, 8 de junho de 2024  
O Conselho Diretivo Nacional 


